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PROJETO DE LEI Nº 004/2026, de 17 de abril de 2026

Autor: Vereador José Nilton Moreira da Silva

Institui o Programa “Autismo na Escola”, no
âmbito do Município de Várzea Nova – Bahia, e
dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA NOVA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas
atribuições legais, aprova:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Várzea Nova – Bahia, o Programa “Autismo
na Escola”, com a finalidade de promover a inclusão educacional de alunos com Transtorno do
Espectro Autista (TEA).

Art. 2º O Programa “Autismo na Escola” tem como objetivos:

I – capacitar professores e profissionais da educação para o atendimento adequado aos alunos
com TEA;

II – promover a conscientização da comunidade escolar sobre o Transtorno do Espectro Autista;

III – estimular práticas pedagógicas inclusivas;

IV – garantir o acolhimento e a integração dos alunos com TEA no ambiente escolar;

V – fortalecer a parceria entre escola, família e comunidade.

Art. 3º Para a execução do Programa, o Poder Executivo poderá:

I – realizar cursos, palestras e capacitações para profissionais da educação;

II – promover campanhas educativas nas escolas;

III – firmar parcerias com instituições públicas e privadas;

IV – elaborar materiais educativos sobre o TEA.

Art. 4º As ações do Programa deverão ser desenvolvidas, preferencialmente, na rede pública
municipal de ensino.

Art. 5ºAs despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas, se necessário.
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Art. 6º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 17 de abril de 2026.

José Nilton Moreira da Silva

Vereador
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como objetivo instituir o Programa “Autismo na Escola” no
Município de Várzea Nova – Bahia, visando fortalecer a educação inclusiva e garantir melhores
condições de aprendizagem para alunos com Transtorno do Espectro Autista (TEA).

A inclusão escolar é um direito assegurado pela legislação brasileira, sendo fundamental que o
ambiente educacional esteja preparado para acolher e desenvolver as potencialidades de todos os
alunos.

Nesse sentido, a capacitação dos profissionais da educação e a conscientização da comunidade
escolar são medidas essenciais para promover um ensino mais humano, justo e igualitário.

Diante da importância da matéria, conto com o apoio dos nobres vereadores para a aprovação do
presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões, 17 de abril de 2026.

José Nilton Moreira da Silva

Vereador


